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LEI Nº 535/1956

Ementa

ALTERA A LEI 301/53, QUE AUTORIZA CONCESSÃO, À TELEFÔNICA JUNDIAÍ LTDA., DE EXPLORAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE TELEFONIA AUTOMÁTICA LOCAL PELO PRAZO DE 30 ANOS.
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Data de Publicação
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Veículo de Publicação

O Jundiaiense

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 714/1956 - Autoria: Amadeu Ribeiro Júnior

Status de Vigência

Em vigor
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